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ÁGUA CLARA PREVIDÊNCIA 

 
PORTARIA Nº 12, DE 12 DE AGOSTO DE 2024. 

 “Dispõe sobre nomeação de servidor que 
especifica e dá outras providências. ” 

A Diretora–Presidente do Instituto de Previdência 
Social dos Servidores do Município de Água Clara – ÁGUA 
CLARA PREVIDÊNCIA, Excelentíssima Senhora Ana 
Caroline Noronha de Oliveira, no uso de suas atribuições 
legais e em pleno exercício de seu cargo, e 

CONSIDERANDO que os cargos de provimento em 
comissão, por serem de livre nomeação e exoneração, são 
considerados cargos de ocupação transitória; 

CONSIDERANDO que por ter o caráter transitório e 
regime jurídico diferenciado, é destinado ao livre provimento e 
exoneração, não havendo necessidade de concurso público 
para o preenchimento da vaga, assim, a autoridade 
competente, tem a liberdade de nomear pessoa de sua 
confiança, desde que respeitado os requisitos estabelecidos 
pela Lei Municipal nº 1.131/2020; 

R E S O L V E : 
Art. 1º NOMEAR a Sra. RAISSA DOURADO 

BATISTELA, portadora da Cédula de Identidade nº 2151216 
expedida pela SEJUSP/MS e inscrita no CPF/MF sob o nº 
073.438.381-99 para ocupar o cargo de provimento em 
comissão de Assessor Especial, símbolo CAS 3. 

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação e/ou afixação no mural localizado no átrio do ÁGUA 
CLARA PREVIDÊNCIA, revogando-se as disposições em 
contrário. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE. 
Água Clara/MS, 12 de agosto de 2024. 
ANA CAROLINE NORONHA DE OLIVEIRA 

Diretora-Presidente  
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